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LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 19/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 26/2026
REGISTRO DE PREÇOS

O  MUNICÍPIO  DE  SANTA  ISABEL  DO  IVAÍ,  ESTADO  DO
PARANÁ, torna público a quem possa interessar que nos moldes
da Lei nº: 14.133/2021, Lei Complementar nº; 123/2006 e demais
alterações  das  leis  supracitadas,  Lei  Municipal  nº:  1.108/2022,
encontra-se  aberta  a  LICITAÇÃO,  na  modalidade  Pregão
Eletrônico, Critério de Julgamento Menor Preço, Por Item, e
Modo de Disputa Aberto. A presente licitação tem como objeto
o  registro  de  preços  para  a  contratação  de  empresa
especializada no fornecimento de merenda escolar para a
Secretaria  de  Educação,  Cultura,  Lazer  e  Turismo  e
Secretaria  do  Trabalho,  Esportes,  Promoção  Social  e
Assuntos  da  Comunidade,  e  fornecimento  de  gêneros
alimentícios  e  materiais  de  limpeza  para  todas  as
secretarias municipais, vale salientar que as quantidades
foram estimadas para 01 (um), itens desertos e fracassados
do Pregão Eletrônico nº 17/2026.
O valor máximo deste edital de licitação não poderá ser superior a
R$429.120,11 (quatrocentos e vinte e nove mil, cento e
vinte reais e onze centavos).
ABERTURA  DAS  PROPOSTAS  E  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO:
08h30min,  do  dia  03  de  junho  de  2026,  no  endereço  abaixo
transcrito.
Maiores  informações  poderão  ser  obtidas  na  Secretaria  de
Planejamento  do  Município  de  Santa  Isabel  do  Ivaí,  Seção  de
Licitação, no seguinte endereço: Rua Professora Dulce Cristi, nº:
1170, centro, CEP 87.910-000, ou pelo fone (44) 3453-8308, no
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min,
de segunda à sexta-feira.
Será fornecido aos interessados no presente certame licitatório,
cópia do edital com seus anexos, se requerido pessoalmente (cópia
poderá ser salva em pen drive se fornecido pelo interessado), via
e-mail, ou ainda o edital poderá ser efetuado o download
n o s  s e g u i n t e s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.santaisabeldoivai.pr.gov.br (portal da transparência)
e  www.comprasbr.com.br,  bem  como  no  site  do  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
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Santa Isabel do Ivaí/PR, 20 de maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

FRANCISCO RENATO DE HOLANDA
Secretário de Planejamento

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 36/2026

LEILÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2026
O  MUNICÍPIO  DE  SANTA  ISABEL  DO  IVAÍ,  ESTADO  DO
PARANÁ, torna público a quem possa interessar que nos moldes
da Lei nº: 14.133/2021, Lei Complementar nº; 123/2006 e demais
alterações  das  leis  supracitadas,  Lei  Municipal  nº:  1.108/2022,
encontra-se  aberta  a  LICITAÇÃO,  na  modalidade  Leilão
Eletrônico, Critério de Julgamento Maior Lance, Por Item e
Modo de Disputa Aberto. A presente licitação tem como objeto
a comercialização de espaços físicos nas mediações do CTG
Fronteira  Paranaense,  onde  serão  realizadas  as
festividades do 74º Aniversário de Santa Isabel do Ivaí nos
dias 03, 04 e 05 de julho de 2026, objetivando a venda de
bebidas,  alimentação,  artesanatos,  entre  outros,  no
período  de  realização  do  evento.
O valor mínimo deste edital de licitação não poderá ser inferior a
R$ 54.300,00 (cinquenta e quatro mil e trezentos reais).
DATA DOS LANCES: 09h00min, do dia 16 de junho de 2026, no
endereço abaixo transcrito.
Maiores  informações  poderão  ser  obtidas  na  Secretaria  de
Planejamento  do  Município  de  Santa  Isabel  do  Ivaí,  Seção  de
Licitação, no seguinte endereço: Rua Professora Dulce Cristi, nº:
1170, centro, CEP 87.910-000, ou pelo fone (44) 3453-8309, no
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min,
de segunda à sexta-feira.
Será fornecido aos interessados no presente certame licitatório,
cópia do edital com seus anexos, se requerido pessoalmente (cópia
poderá ser salva em pen drive se fornecido pelo interessado), via
e-mail, ou ainda o edital poderá ser efetuado o download
n o s  s e g u i n t e s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.santaisabeldoivai.pr.gov.br (portal da transparência)
e  www.comprasbr.com.br,  bem  como  no  site  do  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Santa Isabel do Ivaí/PR, 20 de maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

Francisco Renato de Holanda
Secretário de Planejamento

SECRETARIA  DE  SAÚDE

PORTARIA Nº817/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Lucas Sanches Pereira 1307591 Psicólogo

Secretaria de Saúde
18.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)

JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES
Prefeito

Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de
maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº818/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Katia
Silene
Souza

1307044 Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de
Saúde

14.05.2026 a
15.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº819/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Katia
Silene
Souza

1307044 Agente Comunitário
de Saúde

Secretaria de
Saúde

18.05.2026 a
22.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
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Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº821/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Luciana de
Oliveira de

Almeida

1307198 Enfermeiros Secretaria de
Saúde

18.05.2026 a
19.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº822/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Maria de Fatima

Gonsalves da Silva
1307356 Serviços Gerais

Secretaria de
Saúde

19.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº 823/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026.
Súmula: “Ratifica o Direito e Determina a Progressão Funcional de
Servidor Público”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Prefeito de Santa Isabel do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Legislação em vigor;
Considerando o cumprimento do interstício de 02 (dois) anos de
efetivo exercício em cargo público desde a última data base para a
progressão funcional;
Considerando a conclusão da avaliação de desempenho para fins
de progressão funcional  emitida  pela  Comissão Permanente  de
Avaliação de Servidores (CPAS);
Considerando o disposto no artigo 23, do Decreto Municipal nº:
118/2025,  retificado  e  ratificado  pelo  Decreto  125/2025,  e  suas
alterações  posteriores;
Considerando o Memorando 1.869/2026 da comissão Permanente
de Avaliação de Servidores - CPAS, datado em 13 de maio de 2026.

RESOLVE:
Artigo 1º - Ratificar o direito a progressão funcional do servidor
público  João  Paulo  Pacheco,  matricula  funcional  nº:
1307459,  ocupante  do  cargo  de  Motorista,  lotado  na
Secretaria de Saúde, e determinar seu enquadramento em
novo nível salarial, conforme abaixo especificado:

Data Cumprimento Interstício
de 2 (dois) anos. Data Base
Progressão (Data nomeação

para o cargo).

Nível de
Vencimento

Atual.

Nível a Ser Ocupado com a
Progressão. Nível para
Novo Enquadramento

06/04/2024 a 06/04/2026
Data de admissão: 06/04/2021

GOB7 - 01 GOB7 - 03

Parágrafo único.  Os efeitos  financeiros  do novo enquadramento
com a progressão funcional,  deverão ser  retroativos à data do
vencimento do respectivo interstício do servidor.
Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus efeitos a partir  de 06 de abril  de
2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  LAZER  E  TURISMO

2ª EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Contratante: Pref. Mun. Santa Isabel do Ivaí
Contratada: Andreia Caetano de Souza Dutra
Cargo: Professor
Salário: R$ 2.271,00
Vigência do contrato: Determinado
Data da Prorrogação: 21/05/2026
Final da Prorrogação: 06/08/2026
CONTRATO 12/2024

Santa Isabel do Ivaí, 20 de maio de 2026.
Gustavo Vieira de Souza

Divisão de Recursos Humanos
João Carlos da Silva Mendes

Prefeito

PORTARIA Nº 824/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026.
Súmula: “Ratifica o Direito e Determina a Progressão Funcional de
Servidor Público”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Prefeito de Santa Isabel do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere
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a Legislação em vigor;
Considerando o cumprimento do interstício de 02 (dois) anos de
efetivo exercício em cargo público desde a última data base para a
progressão funcional;
Considerando a conclusão da avaliação de desempenho para fins
de progressão funcional  emitida  pela  Comissão Permanente  de
Avaliação de Servidores (CPAS);
Considerando o disposto no artigo 23, do Decreto Municipal nº:
118/2025,  retificado  e  ratificado  pelo  Decreto  125/2025,  e  suas
alterações  posteriores;
Considerando o Memorando 1.896/2026 da comissão Permanente
de Avaliação de Servidores - CPAS, datado em 14 de maio de 2026.

RESOLVE:
Artigo 1º - Ratificar o direito a progressão funcional do servidor
público  Elias  Souza  dos  Santos,  matricula  funcional  nº:
206327,  ocupante  do  cargo  de  Motorista,  lotado  na
Secretaria  de  Educação,  Cultura,  Lazer  e  Turismo,  e
determinar  seu  enquadramento  em  novo  nível  salarial,
conforme abaixo especificado:
Data Cumprimento Interstício
de 2 (dois) anos. Data Base
Progressão (Data nomeação

para o cargo).

Nível de
Vencimento

Atual.

Nível a Ser Ocupado com
a Progressão. Nível para

Novo Enquadramento

01/04/2024 a 01/04/2026
Data de admissão: 01/04/2003

GOB7 - 17 GOB7 - 19

Parágrafo único.  Os efeitos  financeiros  do novo enquadramento
com a progressão funcional,  deverão ser  retroativos à data do
vencimento do respectivo interstício do servidor.
Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus efeitos a partir  de 01 de abril  de
2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº 825/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026.
Súmula: “Ratifica o Direito e Determina a Progressão Funcional de
Servidor Público”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Prefeito de Santa Isabel do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Legislação em vigor;
Considerando o cumprimento do interstício de 02 (dois) anos de
efetivo exercício em cargo público desde a última data base para a
progressão funcional;
Considerando a conclusão da avaliação de desempenho para fins
de progressão funcional  emitida  pela  Comissão Permanente  de
Avaliação de Servidores (CPAS);
Considerando o disposto no artigo 23, do Decreto Municipal nº:
118/2025,  retificado  e  ratificado  pelo  Decreto  125/2025,  e  suas
alterações  posteriores;
Considerando o Memorando 1.897/2026 da comissão Permanente
de Avaliação de Servidores - CPAS, datado em 14 de maio de 2026.

RESOLVE:
Artigo 1º - Ratificar o direito a progressão funcional da servidora
pública Idalina Joana D Arc de Lima, matricula funcional nº:
106319, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo,
e determinar seu enquadramento em novo nível salarial,
conforme abaixo especificado:

Data Cumprimento
Interstício de 2 (dois) anos.
Data Base Progressão (Data

nomeação para o cargo).

Nível de
Vencimento

Atual.

Nível a Ser Ocupado com
a Progressão. Nível para

Novo Enquadramento

01/04/2024 a 01/04/2026
Data de admissão: 01/04/2003

GOOBE8 - 13 GOOBE8 - 15

Parágrafo único.  Os efeitos  financeiros  do novo enquadramento
com a progressão funcional,  deverão ser  retroativos à data do
vencimento do respectivo interstício do servidor.
Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus efeitos a partir  de 01 de abril  de
2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº 826/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026.
Súmula: “Ratifica o Direito e Determina a Progressão Funcional de
Servidor Público”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Prefeito de Santa Isabel do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Legislação em vigor;
Considerando o cumprimento do interstício de 02 (dois) anos de
efetivo exercício em cargo público desde a última data base para a
progressão funcional;
Considerando a conclusão da avaliação de desempenho para fins
de progressão funcional  emitida  pela  Comissão Permanente  de
Avaliação de Servidores (CPAS);
Considerando o disposto no artigo 23, do Decreto Municipal nº:
118/2025,  retificado  e  ratificado  pelo  Decreto  125/2025,  e  suas
alterações  posteriores;
Considerando o Memorando 1.898/2026 da comissão Permanente
de Avaliação de Servidores - CPAS, datado em 14 de maio de 2026.

RESOLVE:
Artigo 1º - Ratificar o direito a progressão funcional da servidora
pública  Monica  Cristina  Feliz  de  Carvalho,  matricula
funcional  nº:  1307403,  ocupante  do  cargo  de  Serviços
Gerais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e
Turismo, e determinar seu enquadramento em novo nível
salarial, conforme abaixo especificado:
Data Cumprimento Interstício
de 2 (dois) anos. Data Base
Progressão (Data nomeação

para o cargo).

Nível de
Vencimento

Atual.

Nível a Ser Ocupado com
a Progressão. Nível para

Novo Enquadramento

25/03/2024 a 25/03/2026
Data de admissão: 25/03/2019

GOB1 - 03 GOB1 - 05

Parágrafo único.  Os efeitos  financeiros  do novo enquadramento
com a progressão funcional,  deverão ser  retroativos à data do
vencimento do respectivo interstício do servidor.
Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de março de
2026, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)
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PORTARIA Nº827/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Mariana Piassa
dos Santos da

Silva

1307129/
1307212

Professor
Secretaria de

Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

18.05.2026 a
19.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº828/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Maria Helena

da Silva
Oliveira

1307026 Educador
Infantil Secretaria de

Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

20.05.2026 a
22.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº829/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Kelly Abreu dos
Santos Avanzi

1307254 Professor Secretaria de Educação,
Cultura, Lazer e Turismo

15.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº830/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Sandra Cristina

Ascenço Stevanato
1307130 Professor Secretaria de

Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

18.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº831/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.
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NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Vilma Barbosa de

Oliveira
806460 Professor Secretaria de Educação,

Cultura, Lazer e Turismo
15.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº832/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Vilma Barbosa de

Oliveira
806460 Professor Secretaria de Educação,

Cultura, Lazer e Turismo
18.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº833/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Ana Paula
Santarosa
Previatto

1307606 Professor Secretaria de
Educação, Cultura,

Lazer e Turismo

18.05.2026 a
25.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº834/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Mariana Piassa
dos Santos da

Silva

1307129/
1307212

Professor
Secretaria de

Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

20.05.2026 a
22.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº835/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Rosimar Bispo da
Cruz Bolonheze

1307022 Auxiliar de
Serviços Gerais

Secretaria de
Educação, Cultura,

Lazer e Turismo

20.05.2026
(matutino)

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)
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ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº836/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Maria José

Gomes
Magalhães

1307028 Educador
Infantil

Secretaria de
Educação, Cultura,

Lazer e Turismo

19.05.2026
(vespertino)

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº837/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Katiane

Francisco de
Moura

1307398 Serviços
Gerais Secretaria de

Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

19.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE,  AGRICULTURA E  SERVIÇOS
URBANOS,

PORTARIA Nº820/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Sidney da

Silva Barros
1307376 Operário

Secretaria de Meio Ambiente,
Agricultura e Serviços

Urbanos

19.05.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de maio de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 20 dias do mês de

maio de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

SAAE  -  SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E  ESGOTO

=P O R T A R I A Nº 49/2026=
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
A Diretora do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, do
Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º  -  CONCEDER  à  Servidora  Pública  Municipal,  abaixo
relacionada,  Licença  para  tratamento  de  saúde  em pessoa  da
família, conforme Artigo 10º do Decreto Municipal nº 038/2018 de
06 de março de 2018 e Decreto nº 162/2025 de 24 de julho de
2025  e  Atestado  Médico  arquivado  na  divisão  de  Recursos
Humanos.

Funcionário Função Matrícula Período
ALLANA GOMES DE OLIVEIRA PATRON ENGENHEIRA CIVIL 64 18/05/2026
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos ao dia 18 de maio de 2026, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Santa
Isabel do Ivaí, aos 20 de maio de 2026.

(Assinado digitalmente)
ROSANGELA BIUDES DE SOUZA

Diretora

=P O R T A R I A Nº 50/2026=
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
A Diretora do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, do
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Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º  -  CONCEDER  ao  Servidor  Público  Municipal,  abaixo
relacionado, Licença para tratamento de saúde, conforme Decreto
Municipal  nº  038/2018 de 06 de março de 2018 e Decreto nº
162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na
divisão de Recursos Humanos.

Funcionário Função Matrícula Período
EVERALDO JOSÉ DA

SILVA
OPERADOR DE MANUTENÇÃO DA
REDE DE ESGOTO E LAGOA DE

TRATAMEMNTO

99 18/05/2026

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos ao dia 18 de maio de 2026, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Santa
Isabel do Ivaí, aos 18 de maio de 2026.

(Assinado digitalmente)
ROSANGELA BIUDES DE SOUZA

Diretora
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